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ANEXO IV
MINUTA DO coNTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' .___J2026,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES - PR E A
EMPRESA ......................_.._....._........_._..

O Município de Mercedes, peSsoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, h.' 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX xxxxxx xxmxxx, CNPJ m**

xx.xxx.xxx/xxxx....xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, na xxx, bairro xxxx, CEP

xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATAI)A, neste ato representada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos corrstitutívos da eInpresa OU procuração apresentado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xxx/2026 e em observância às disposições da Lei n'’ 14.133. de 1'’ de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n'’ xxx/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

/+ - \!

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 9?, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de medicamentos para uso nas unidades

de saúde e distribuição gratuita à população atendida pela Secretaria de Saúde de Mercedes/PR,
nas condições estabelecidas no Termo de Réferência.
1.2 Objeto da contratação

Item Especificação

1

2

c bd R t, R$ Total

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado!
1.3.4. Eventuais anexos dos doqümentos supracitados.

2.
2.1.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊÁCIA E PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência da contratação é de .......... J................... contados da data de assinatura,
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (49) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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na forma do artjgo 105 da Lei n'’ /4. 133. db(727 .

2.1.1. O prazo de vigência ser Íautomaticamente prorrogado, indçpendentemeMe de
termo aditivo, quando o objeto não Êfgr concluído no período firmado acima, re$saivada$

as providências cabíveis no easo de bulpa do contratado, previstas neste instrumento.
ou

2.2. O prazo de vigêneia da contratação 4 de .............................. contados do data de assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'’ 74. 133, de 2021 .

2.2.1. A prorrogação de que tra+à este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e oq preços perrnaneçem vantajosos para aAdrninistração,
permitida a negociação com o co

2.3, O contratado não tatu direito
2,4. A prorrogação de contrato deverá
2.5. O contrato não poderá ser
sanções de declaração de ir}idorrei(lacie ou

observadas as abrangências de aplicação. 1

in\\
to

}TO]

o frio
contratual.

rnediante cciebração de termo aditivo,
quando o. contratado tiver sido penalizado nas

de licitar e contratar corn poder púbíico,:01111

3. CLÁUSULA TERCEIRA – b40DELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVII:
3.1. O regime de execução contratual, ds modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

4.

4.1.
CLÁUSULA QUARTA – SUBCObTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação oQ objeto contratual.

5. CLÁUSULAQUINTA–PREÇO àV1
5.1. o valor total da contratação é de 8$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas toda# as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tribu+os e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidhntes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do obj#to da contratação.
5.3, O valor acima é meramente estimati+6, de forrna que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente {qrnecidos.

/pn-\

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAME4’iO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratqdo e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a +$te Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUStE (art. 92, v)
7.1. Os preços inicialmente contratados # 40 fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 15/01/2pp6.

7.2. Após o interregno de um ano, e inqependentemente de pedido do contratado, os preços
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iniciais serão reajustados, mediante a al)licação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE2
exclusivamente para as obrigações iniciada$ e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao prir$ciro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reaj+htc.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado@) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s)para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utiliáado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor,
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostil4mento.

/’-n\

8. CLÁusuLA OITAVA - OBRIGAeÕES DO CONTRATANTE (art. 92, x, XI e XIV)
8,1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as oibrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.3 , Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escritoJ sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execuçê
Contratado:

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratadc] do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representaçãó judicial do Município de Mercedes para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10, A Administração terá o prazo dd 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execuÇão do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contra+ádo, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

/=\
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CLÁUSULA NONA OBRIGA(,'(-)ES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

9.1. O Contratado deve cumprir todas 4s obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso);
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 19q(ib;
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.5. Atender às determinações regularçs emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.c: 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos pateriais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administradão ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SIC:AF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratadq; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 4 CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no loc41 da execução do objeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de éxecução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

/'n-\
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as reservas de cargos previstas na legislação (all. 116, da Lei n.' 14.133, de 2021);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empreghdos que preencheram as referidas vagas (art. 116
harágrafo único, da Lei n.'’ 14.133, de 2021];

9.15. Guardar sigilo sobre todas as infoHlações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eve rItUal equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-Ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, egdeto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021 ;

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

r\

10. CLÁUStLA DÉCIMA– GARANtIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XID
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIhvIEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

E

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parciál do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total dó contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato ;
f) praticar ato fraudulento na ej4k;ução do contrato;
g) comportar-se de modo inidô4êo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013 .

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

=-“h;=="{En„;*:;*+„';;;*„»;*=*,:'***
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 40, da Lei n') 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

INFRAÇÕES SANÇÕES

o\
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(art. 156, $5', da Lei n' 14.133, de 2Ó2 1).
IV) MuIta:

i. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
ii. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.

iii. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”
do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.
iv. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Contrato

v. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.

Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%VI

11.3.1

in\

a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9'’. da Lei n'’ 14.133,
de 2021)

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão
cumulativamente com a multa (art. 156, $7'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.3.2. Antes da aplicação da advertência e/ou multa será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157,
da Lei n'’ 14.133, de 2021), sem prejuízo do respeito aos demais postulados relativos ao

devido processo legal, a ampla defesa e ao contraditório.
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, $8c’, da Lei n'’ 14.133. de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no praKO máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. $1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controlpb

Os atos previstos como infrações adr}rinistrativas na Lei n'’ 14.133, de 2021, ou em outras

ser aplicadas

'n\

11,6.
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leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apufados e julgados conjuntamente, nos mesmos autosp

observados o rito procedimental e autoridade icompetente definidos na referida Lei (art. 159).
11. 7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'’
14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo má 8imo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacioüal de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Çnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei nc> 14.133, de 2021}.
11 .9. As sanções de impedimento de Iicitare contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'> 14.133/2 1.

11.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no })razo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final dai autoridade competente.
11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muIta
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
11.14. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
11.15. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
1 ] .16. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatári(5 não confirme o recebimento antes.

d,'--\
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11.17. É responsabilidade do contratado máhter atualizados os endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.18. A participação nos certames promQvidOS pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando çumdridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 1
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que de+erá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão 40 contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

a) $cará ele constituído +m mora, sendo-the aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Ádministra'ção optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

12.3. O contrato será extinto quando vedcjdo o prazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações Oe ambas as partes contraentes.
12.3.1. O contrato poderá ser e{tinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando este não dispusbr de créditos orçamentários para sua continuidade ou

12.3.2. A extinção nesta hipótese! ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do cont[atado pelo contratante nesse sentido com pelo menos
2 (dois) meses de antecedência dess{ !dia.
12.3.3. Caso a notificação da nãb-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meseg da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá
após 2 (dois) meses da data da comdnicação

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contra{litório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.4.2. A alteração social ou a r+rodificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará a extinção se não restri»gir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado tejmo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que pojssível, será precedido:
12.5.1. Balanço dos eventos contfatuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

ou

quando entender que o contrato não mais Ihe oferece vantagem.

12.5.
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12.5.2. Relação dos pagamentos jjá efetuadOs e ainda devidos;
12.5.3 . Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será con+edida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, CaDU , da Lei n.'’ 14.i33, de 2(l2 1

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se çonstate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tehha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceirÓ grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.'’ 14.133, de 2021).n\

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente: contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Muniqípio de Mercedes deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Elemento de Despesa: 333903202; 333903009
Fonte de recurso: 000; 303; 505

13.2. A dotação relativa aos exercícios n4anceiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

02.007.10.303.0006. 2034 – Ações Profilátjcas e Terapêuticas

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA + DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pejo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n'’ 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

mk contidas na Lei n' 8.078. de 19bo – Códi#o de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.in\

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 4 ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reg4r-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, r[as mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o +imite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão s4r promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoriã jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos: hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (arÇ. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo apitivo, na forma do .

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – 'VBLIC4ÇÃO
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16.1. Incumbirá ao contratante divulgaro presenje instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, 1 e II, da Lei n.'’ 14.133/20B 1, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 202$, na formã prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021
bem como no respectivo sítio oficial na Int+rnet, em átenção ao art. 91, capta , da Lei n.'’ 14.133,

de 2021, e ao art. 8'’, $2'’. da Lei n. 12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA] FORO (árt. 92, gl')
Fica eleito o Foro da Comarca de Marechai CândidoRondon, Estado do Paraná, para dirimir os

litígios que decorrerem da execução deste T+rrno de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, $1c), da Lei nH 14.133/21.in\\

Mercedes/PR, em xx de xxxxxx de 2026

Municinio de M&rcedes
CONTRATANTE

Xxxx
coNTRATADA

TESTEMUNHAS :

Xxxxx

Xxxxx
,'"-'\
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EXO V
MINUTA ATA D+ BEGISTRO DE PREÇOS

MUNICÍPIO bE MERCEDES - PR
ATA DE REÓiSTRO DE PREÇOS

0

O Município de Mercedes, pess+
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz,
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.'’
Prefeito, o Exmo. Sr. Laerton Weber, consi}

pregão, na forma eletrônica, para REC31S'

C)fiçía! Eletrôniço (www.mercedes.pr.gov.1
Paraná, edição xxxxx, de xx/xx/2026, proce4
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qui
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
de licitação, sujeitando-se as partes às norm;

no Decreto Municipal n.') 034, de 24 de mar{
seguIr:

jurídica de direito público interno, com sede
555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

,719.373/0001-23, neste ato representado por seu

)rando o julgamento da licitação na modalidade de
:0 DE PREÇOS no xx/2026, publicada no Diário

de xx/xx/2026, edição n'’ xxxx; Jornal Gazeta do
ac{íninistrativo n.'’ xxx/2026, RESOLVE registrar

lificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação
;otada(s), atendendo as condições previstas no Edital

d constantes na Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
de 2023, e em conformidade com as disposições a

H i

ina 1 101P

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o regi
medicamentos para uso nas unidades de sal
Secretaria de Saúde de Mercedes/PR, espeç

do edital de Licitação, modalidade Pregão
Ata, assim como as propostas cujos preç]
transcrição .

[ro de preços para a futura e eventual aquisição de
e distribuição gratuita à população atendida pela

cadas no item 01 do Termo de Referência, anexo 1
letrônico n'’ xx/2026, que é parte integrante desta

tenham sido registrados, independentemente de

/#\\

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇõÉk E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificaçõ4s do objeto, as quantidades mínimas e máximas de

cada item, fornecedor(es) e as demais condi46es ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor: xxxxxxxx xxxxxxx xxxxxxxk xxxxxxx xxxxxx., CNPJ n'’ xx.xxx.xxx/xxxx-xx,
sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxxxx, n'’ xxx, üdirro xxxxx, CEP xx.xxx-xxx, na cidade de xxxxxxx,
Estado do xxxxxx;

Representante: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, rep$bentante legai.

i es i

1 g / 1 n 1 » q1r\11l11h• a r o p e a d ta
Hd
300

60

r
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DescriçãoItem
frasco 120ml

ar anulado b 4ra
solução oral - Sachê

Aciclovir 400 mg - Comprimido
c

entérica 100mg (ASPIRINA PREVEiÚT)
- Comprimido revestido

Ácido bóricm v üso
vagjnal
Áci[lM(
o 5c>mg/ml - soliRão
inietável - amDOla 5ml

Adenosir F
ampola 2 ml

Alopurinol 100mg - Comprimido

r @
infantil - frasco 100mI

r M
adulto - frasco IOC)ml

mFií
Solução inietável - ampola 2ml

Mnaftona 75mg #JUEmT
Comprimido
Aminofilina loomg - Comprimido
r m
- amDOla 10ml
Amiodarona, clorida F
Solução injetável - ampola 3ml

r
ampola

Aripiprazol
Comprimido

mnolol 100mg - Comprimido

$üopina, sulfato de o,25mg/ml - solução
inietável - ampola Iml
BacilllFs –– ;e;M––Im:m
endósporos/ml (BIOVICERIN)
Solução oral - flaconete 5ml
Bacloo

r m
fosfato dissódico de betametdsona

2mg/ml - Suspenção injetável - al+ida
ImI

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

[10mg

22

23

24
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Und

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

aIr

1.200

1.200

30.000

150

2.000

200

10

24.000

60

60

50

1.500

1.500

10

50

50

450

6.000

50

10.000

4.000

2.000
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Item

25

26

27

28

Descrição
r t4n
Solução inietável - amDOla 10 ml
mnatoprosta mg/ml - sdllFo
oftálmica - frasco 3ml

Bisacodil 5mg - Comprimido
Brimonidina, tartarato de 2mg/’F
Solução oftálmica - frasco 5ml

Bromoprida ormBH
cápsula

Bromoprida 4mg/ml - Solução oral dotas
- frasco 20ml

Bromoprida 5mg/ml - Solução injet§+el -
ampola 2ml
Carmelr
oftálmica - frasco 15ml

Carvão vegetal ativado 250nj!
ComDrimido
mtanha da r M
hippocasíanum 1.) 100 mg de extrat$ $eco

Comprimido

29

30

31

32

33

WI

34

Cetocob-bi
- bisnaga 301

CetoproTno loomg - Uma
inietável fasco-ampola uso IV

Cetoproh1
liberação prolongada

m)rofeno 2c)mg/ml -maTTa
:otas - frasco 20ml

mm=íiõ=n=Rãiü-4®;a
- ampola 2ml uso IM

eiclobenzaprina 5md-
Cilostazol 50 mg - Comprimido
1 @
- ampola 2ml

Cimetidina200no Tm
Cinarizina 25mg - Comprimido
Cinarizina 75mg - Comprimido
Clindamicina 1 50mg/ml -
inietável - ampola 4ml

Clonm0,150mg - Comprimido

Clopidogrel 75mg - Comprimido
Cloreto de potássio 100mg/ml (IOt
Solução injetável - ampola IC)ml

35

36

37

38

39

42

gsM46

49
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Und

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.
Unid.

Unid.

Unid.
Unid.
Unid.

Unid.

Unid.
Unid.

Unid.

R$ TotalR$ Unitltd

200

30

200

30

10.000

100

2.000

500

30

18.000

150

800

6.000

300

600

48.000
5.000

50

4.000
15.000
8.000

50

2.500
60

200
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Descrição

%) - Solução inietável - ampola 10rhl

Cloreto de sódio OmmlR
Solução inietável - ampola 10ml

e sm0% - Soluçe
- ampola IC)ml

tloreto de sódior
Solução inietável - ampola IC)mI

Colagenase 0,6 ui + Cloran
mg/g - Pomada - bisnaga 30J

Cotagenmm-Pãlada Xs-ria
30
Colecalciferol 2.00)
comDrimido
Colecalciferol 5.600UI/ml (200UI/gota)
- Solução oral - frasco 20ml

Compl-T
Bl,B2,B3,B5,B6 - Comprimido
Complexo B, vitaminas do
Bl,B2,B3,B5,B6 e PP - Solução injetável
- amoola 2ml

Dapagliflozina l O
ComDrimido
Deflazac
Comprimido
Deslanosideo 0,2mg/ml - Solução
injetável - ampola 2ml
Dexametasona, fosfato dissódicb de

1 ,2 Img (equivalente a 1 ,Omg de
Dexametasona ácido fosfórico) +
neomicina, sulfato de 5mg (equivalente a
3,5mg de neomiçina) - Solução oftálmica
- frasco 5ml

Diclofenaco de potássio 25mg/ml
Solução inietável - ampola 3ml
DiclofenacoT sódioTnm
Solução inI etável - ampola 3ml
menaco, dietilamônio lom:a
bisnaga 601

bGmina 45C)mg+ hesperidina 50mg -
Comprimido
Dobutamina 250mg/20ml -Solução
inietável - ampola 20ml

Domdona lomg - Comprimido

Item

50

51

52

53

54

55

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

66

67

68

69
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Und

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

R$ Totalltd 1

200

800

200

200

60

60

24.000

200

15.000

1.000

360

720

50

60

100

200

1.200

200.000

50

8.400

– PR
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Item

70

Descrição
a
Solução ini etável - ampola 10ml

Doxiciclina, cloridrato 1 00mg
Comprimido
Dropr) >

- frasco 120ml

Dropropizina 3mg/ml - Xarope adulto -
frasco 120ml
a

inietável - seringa Dreenchida 0,':ImI

Epinefrina (adrenalimmrm
hemitartarato de IIng/ml - SoluÇão
inietável - ampola Iml
Escopolamina, butilbronr
Comprimido
Escopolamina, butilbrometo de IC)mg +
diDirona 25C)mg - Comprimido
Escopolamina, butilbrometo de 20l:ng/ml
- Solução inietável - ampola Iml
Escopolamina, btmmeto de 4mg/ml+
dipirona 50C)mg/ml - Solução injetável -
ampola 5ml

Estrogênios conjulgados 0,625mg
Comprimido

mefrina, cloridrato de IC>mg/ml
Solução inietável - ampola Iml
Fitometadiona (vitaminHm7ú
Solução inietável - ampola Iml
Gentamicina, sulfato r
Solução injetável - ampola 2ml
Gliconato de cálcio loamg/ml (10%)
Solução inietável - ampola IC)ml

no; 2i©ml (25%) - sdlução
inietável - ampola 10ml

GIm 500mg/ml (50%) -
inietável - ampola IC)ml

Hem) mdicaFgiílm
inietável - frasco 5ml
Hidralazina, cloridrato de 20mg/ml -
Solução inietável - ampola Iml
sR succinato
100mg - Pó para solução injetável frasco-
ampola
HidromGi–TLm=nã–a;

71

72

73

74

75

76

77

78

79

80

81

82

83

84

85

86

87

88

SoluÇão

89

90
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mr

Unid.

Unid.

-

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

3Pag.

BSB

ltd

50

600

1

60

120

250

200

6.000

6.500

300

1.000

280

10

50

100

200

200

200

10

20

200

200
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Descrição

amDOla

Hidróxido de ferro III (ferripolim.
50mg/ml - Solução oral gotas -
30ml
t ,4 mg/ml + trolamina
140 mg/ml - Solução otológica - frasco
8ml

oral - frasco 120ml

Ivabradina 5mg
Comprimido
Levofloxacino 500mg - Comprimi1

ign
inietável - bolsa 100ml
Te=r
Comprimidom tiroxina
Comprimido
Lidocaína, cloridrato(iM
-Solução Spray - frasco 50ml
Lidocaína, cloridrato de 29 +

Hemitartarato de epinefrina 1:200.'000 -
Solução inietável - frasco 20ml

ndocaína, clorr
Solução inietável - frasco 20ml
Meloxicam 15 m
Metildopa 500mg - Comprimido
Metilergometrina, maleato de 0,2mk/ml -
Solução inietável - ampola Iml

Metoprolol Hm ==m
Solução inI etável - ampola 5ml
Metronidazol 5mril - Sohv
- bolsa 100ml

Neomicina, sulfato de 5mg/g+ bacit
zíncica 250UI/g - Pomada - bisna}

Nifedipino lomg - Comprimido
Nifedipino 20mg - Comprimido
Nifedipino 20mg - Comprimi1
liberação prolongada (RETARD:

Nimesulida 100nj:CãMnido
Nistatina 100.000UI/g + óxido de Êanco
200mg/g - Creme dermatológiço -

Item

.tose)
=rasco91

92

93

94

95

96

97

98

99

#JUDICIA]

125 mcg

sódica 175 mcg

100

101

102

103

104

105

106

107

108
109

110

111

112

acina

de
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Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.
Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

( 11

400

120

60

672

1.200

100

7.500

2.500

5

10

200

12.000
12.000

10

40

150

400

2.500
12.000

36.000

12.000
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Item
bisnaga 60.

Nistatinar
bisnaga 601

NitrogRir
- ampola 10ml

Nitroprusseto de sódio 25mg/Ini
Solução inietável - ampola 2ml
Norepinefrmr 7
Solução inietável - ampola 4ml
Norfloxacino 40m C=)
c
ampola Iml

r
frasco-ampola

mtrona, cloridrato de 2md/ml
Solução injetável - ampola 2mI
Pantoprazol 20mg - Comprimido
o
Passiflora incarnata 3 00m

Comprimido
Pentoxifilina 400mg # JUDICIAL
Comprimido
Permanga=-o
ComDrimido
Piridoxina, cloridrato de 50mg/na +
dimenidrinato 5C)mg/ml - S$1ução
inietável - ampola Iml
Piridoxina, cloridrato r
dimenidrinato 3 mg/ml + glicose
100mg/ml + frutose 100mg/ml - S§lução
inietável - ampola 10ml

Progesterona 200nms m=
uso oral e vagjnal
Propatilnitrato 10rng - Comprimid(

e UI/g+
aminoácido 25mg/g + metionina g mg/g
+ cloranfenicol 5mg/g - Pbmada
oftálmica - bisnaga 3,5
Retinol, acetatF d=oooo[m
colecalciferol 10000UI/ml - Solução oral
=otas - frasco 10ml

E:::i;ITE Dd
or
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[Und Ed WI R$ Total

Unid. 100

Unid. 10

Unid. 10

Unid. 50

Unid. 350

Unid. 10

Unid. 200

Unid. 1.800

8.400
8.000

Unid.
Unid.

Unid. 18.000

1.200Unid.

Unid. 200

100Unid.

Unid. 500

Unid. 360

Unid. 8.000

Unid. 10
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134

135
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149

150

/5/
152

753
154
755
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Descrição
Sacarato de óxido férri
FERRICO) 20mg/ml (Noripurt
Solução inietável - ampola 5ml
Simeticona 75mg/ml - Solo
• frasco 15ml

@iiiSulfadiaziria de

Creme - pote 400J

prata

Sulfato de mM snr
Mg++) - Solução injetável - ampola 10ml
Sulfato de magnésio 50% ( 4,05mjEq/ml
Mg++) - Solução inietável - ampolá ’10ml

Suxametônio, cloreto de 500mg - Solução
injetável frasco-ampola

Terbutalina 0,5mg/ml - Solução injdtável
- ampola Iml
Tiocolchicosideo 9m2mg/ml -
inietável - ampola 2ml

Tobramicina 3mg/ml - sWim
- frasco 5ml

mtTravoprosta 0,04mg/ml
oftálmica - frasco 2,5ml
Triancinolona acetonida

sulfato de 2,5]

0

neomiclna9

gramicidina 0,25mg + ni:
100.000UI/g - Creme - bisnaga
Vitamina A lmn+ vitamina
D 40.000UI/100g + óxido de zinçd iOg -

Pomada - bisnaga 45

Vitamina C (ácidÍascórbico
Solução inietável - ampola 5ml

Zinco 4mg/ml - Solução oral - frasco
100rnl

.tina

- ConlprintidoBrowlazepam 3wtl
*JUDICIALBupropiona 1 5 Dw1g

Cowtpriwüdo

Cartabidiot 20mg/ml -
:otas - frasco 30ml

'Citalopram, bromictrato
Comprimido

oralSoluÇãt

a;;;de

Clobazam i QIng - Comprimido
- ComprimidoCtobazayr1 20m.

Ctonazepam C),5mg - Comprimido

Cloylazepawt 2mg - Comprimido
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Und

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid,

Unid.
Unid.
Unid.
Unid.
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400

1

300

10

200

200
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350
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50

300
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360
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Descrição

13)aman
Diazepaw! 10mg - Comprimido
r 1.
Compriwrido de liberação protonàada
'ER

btdoxe==–dõ;;ímBüiit\\
Cowlprjyrricio

Etomidato 2rony -
ampola 1 C)WII

Fenitoína só clica 50mg/mt -
inietér\7e 1 - ampola 5wtt

Fenobarbüat sódico IOCJmy Na
inietérvet - amoota 2mt

FeMMa 50wtcgmmne
ampola 1(3ml

Fentanih 50wlcg/me 8[;7:
ampola 5ml

Fluwlazenit 0,Im#y\
- ampola 5m!

Hewlitartarato de zotpidem 10
Comprimido
lwlipramina 25mg - Cowlpyjwúdo
Metafenidato IC>mg - Comprimido
m
Soíução injetávet - ampola IC)ml
Midazolam, maletato de 5mg/m
Solução inI etávet - ampola 3ml
MirtazapM=C>mg .

Comprimido
Mor$na, sulfato de mo
iniet ável - amI)ota Iml

Naloxona, cloridrato (nyü
Solução in}etá\7et - ampola Imt

jqmxoyta Tr1g TJübím
Comprimido
Nitrazepam bmg
Coyrtoriwrido
Paracetamol 500mgo &;à;
30mg - Comprimido

Paroxetina 2CImg - cEa
Pramipexol 0,750mg $JUDIC:IA.
Comprimido de liberação prolonga(i\

Pregabatina 1 SC)mg $JUDI(:IA.

158

759

160

161

162

M

163

164

165

166

167

168

169

170

/ 71

1 72

1 73

1 74

1 75

176

177

1 78

779

#JUDICIAL
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3. 000

I

360
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/ o. ooo

7.200
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360

100
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Item Descrição Und 1w

10

1 Unid. 1 100 1

r
Coyrtprimido

Propofoi IC)mg/mt - Emulsão injdlá\>el -
ampola 2C>mt

Risperidoyla 1 wlgo BR
frasco 3C)mi

RiMe o
s ni(io

We iria SC)mg - Comprimido
Tramadol SC)mg - Comprimido ou cápsula

bF
Solução inietá\;et - ampola Im 1

b=odona 150wlg - Comprimi-@ de

liberação controlac:h (RETARD,
1==}mg - Colar mido

Veyüafaxiriu 37,Sw1g – CompriwúdÓ\
Yenlafaxina 75wlg - Comprimido- ou
cápsula

180 Unid.

181

182

183

184
185

186

1
Unid.

Unid.
Unid.
Unid.
Unid.

Unid.
'n\ 6. 000

1.600

187

188
189

190

Unid.

Unid.
Unid.

Unid.

6. 000

50. 000

12. 000

36. 000

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.
3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de

preços, 31
7-\ 4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA VEDAÇÃO AO

ACRÉSCIMO QUANTITATIVO
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

IIli!;i

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de P+eços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Por força do Decreto MUnicipal n.' 175/2023, o Município de Mercedes optou
por não adotar o Portal Nacional dê Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

publicações que deveriam ser efetu4das no aludido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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art. 2'’ do referido Decreto Municip41 n.' 175/2023 .

5.1.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a
renovação dos quantitativos registr4dos, até o limite do quantitativo original. O ato de

prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o
quantitativo renovado (art. 73 do Ddcreto Municipal n.'’ 034, de 2023).
5.1.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no
plano plurianual, quando ultrapassai l (um) exercício financeiro.
5.1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n'’ 14.133,

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo
de validade da ata de registro de prebos.
5.2.2. Havendo a substituição do instrumento de contrato nos termos do art. 95 da Lei
n.'’ 14.133, de 2021, aplica-se ab outro instrumento hábil, independentemente de

transcrição, as regras previstas na mjnuta do instrumento contratual.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei n'’ 14.133. de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, obsqrvada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3 . Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses :

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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5.7.1. Quando o licitante vencedOr não assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços
nas hipóteses previstas no item 9. .

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da êta de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZA(,'.
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados
redução dos preços praticados no mercado o-

serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1. 1. Em caso de força maior,
fatos imprevisíveis ou previsíveis
execução da ata tal como pactuada,
124 da Lei n'’ 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alterj
legais ou a superveniência de d

DOS PREÇOS REGISTRADOS
ou atualizados em decorrência de eventual

de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art.

ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais, com comprovada repercussão sobre os

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone
e-mail: licitacao@mercedes.b

- CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei na 14.133,
de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da

anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

/'n\ 7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram
seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador çomunicará aos

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente paçtuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato supçrveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena
de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o

.'n-\
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disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerençiadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize
o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1. , o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora çomunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

/'+b\:

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PRE(,'OS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as

entidades participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 . O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no art. 87 do Decreto Municipal n'’ 034, de

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Na hipótese da compra centraiizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3,
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

2023

“=n\

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PRE(.'OS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 . for liberado:

9.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
9.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
9.1.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei nc’ 14.133, de

2021; ou
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não aceitar o preço revisado pela Administração.
9.1.5.1, Na hipótese de aplicação de sanção prevista no inciso IV do caput
do art. 156 da Lei nc) 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão
ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3 . Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. Sem prejuízo do disposto no item 9.1, o cancelamento da ata de registro de preços poderá
ser realizado pelo gerenciador, de modo total ou parcial, nas seguintes hipóteses:

9.4.1. pelo decurso do prazo de vigência;
9.4.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados;
9.4.3. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente
demonstrado; e
9.4.4. por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.1.5.

/H\~

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas na minuta do termo de contrato , ainda que haja a substituição do termo de contrato
nos termos da Lei.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata.

10.2. A aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro
de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, garantidas a ampla defesa e o

contraditório, caberá ao Secretário da pasta interessada no objeto e, havendo mais de um
interessado, ao Secretário titular do órgão gerenciador, a quem caberá também providenciar o

registro das ocorrências no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNe:P).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

/--\\

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e demais condições do
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ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO dO EDITAL .

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.

líl:i : r 8:1

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver)

in-\ Mercedes/PR, em xx de xxxxxx de 2026.

Município de Mercedes
MUNICÍPIO

Xxxxxxx
FORNECEDORA

/=\\
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,Anexo
Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue rdlação de fornecedores que aceitaram cotar os itens
com preços iguais ao adjudicatário:

Fornecedor: xxxxxxxx xxxxx xxxxxxxxx xxxxxx, CNPJ n' xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada iia xxx
xxxx xxxxx, n'’ xxxx, xxxxxxxxxxx xxxxxx+, CEP xx.xxx-xxx, na cidade de xxxxxxxx, Estado
do xxxxxx;/+b\

Representante: xxxxxxx xxx,,,, ,,,,,, , 4„„„t,„t, 1,g,l .

Tc me 1uant

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta
original :

Fornecedor: xxxxxxxx xxxxx xxxxxxxxx xixxxx, CNPJ n' xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na xxx
xxxx xxxxx, na xxxx, xxxxxxxxxxx xxxxxxk, CEP xx.xxx-xxx, na Gidade de xxxxxxxx, Estado
do xxxxxx;

IE.i

Ci Ilat

Representante: xxxxxxx xxxxxxx xxxxx, re+resentante legal.

Descrição/Especificação
/+b\
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06/03/2026, 08:41 S[ASGnet-DC - ljsponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação Pag. As

hâ4

Licitação

!Ã$Rep$$çbjeljgiBilid_edp-1 " . Disponibilizaf"À;isb àL""[iiiti&ão )enas para Divulgação 06/03/2026 08:41 :20

8 Este Aviso de Licitação será Divulgado no Porlal Nacional
(www.gov.br/compras) na data de 10/03/2026

Contrataçõl Públicas - PNCP e no gov.br/compras

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão
-Mnãb–í~üfÊmFsTp–É

N'’ da Licitação

[–-"""".900ê.1 /.g

UASG Êkesponsávet

] r9%ãàFpmmrü[ihnMLWÜ"ÊTmÉT:FÉ

Modalidade de Licitação

Preb~ão

N'’ da IRP

00002/2026

Característica

>ço (SRP)

Forma de Realização

! Eletrônico ã

Modo de Disputa
É Abertoistro de P

Lei

{"[éi "hb"'i'à:1 33ià02 i

Critério de Julgament4
: Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto

Bens Comuns

N'’ do Processo

046

Compra Nacional

ÍNão

GerenciaÜa/Autorizada ME/SGD
"Nà'ó'

Validade da Ata SRP

12 : mes(es)

Quantidade de Itens

[ 19 <

Objeto

Fã}iàTl;lá;""X"Àta (ii iRégistro de Préços para futur;
saúde de Mercedes e de distribuição gratuita para a pt

-;"-;;;-À4-liái'--;Ül;i"ção" dé medicarne;;tc;s para uso nas unidades de
lulação de bercedes/PR

Data da Divulgação

10/03/2026 !

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de it 1?Q:#ãé:ê:6:::::::::::::::::} às Ê:êê:1é:é:

Data/Hbra da Abertura da Licitação

}ü§/ãõã&'--'-----"----] às jB&'õã------'------'-'-}

-É::É'áÁili;-i;;F"";É:Eá;--p;;;;;;iáliãÀ---É

n+ Aviso de Licitação

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivülgacao-do?method=disponibilizarDivulgacao
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Município qe Mercedes

Estadodo Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL ÓE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 21/2026

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Formalização de Ata de Regi$tro de Preços para futura e eventual aquisição
de medicamentos para uso nas unidades de saúde e distribuição gratuita à população
atendida pela Secretaria de Saúde de M+rcedes©R.

MÁXIMO:PREÇO
neri

1

Descrição
Acebrofilina 10mgm
adulto - frasco 120mI
r
infantil - frasco 120mI
Acetilcisteina 600mg - granulado
lara solução oral - Sachê

Aciclovir 400 mg - Comprimido

Ácido acetilsalicTcDie tiMo
entérica 1 00mg (ASPIRI NA
PREVENT) - Comprimido revestido
Ácido bórico 600mg - Óvulos de
uso vagjnal
Ácido tranexâmico
Comprimido
Ácido tranexâmico 50mg/ml
Solução inietável - ampola 5ml

Adenosina 3mg/ml - Solução
inietável - ampola 2 ml
AI mlol 100mq - Comprimido
Ambroxol, cloridraton 3mg/ml
Xarope infantil - frasco 100ml
Ambroxol, cloridrato de 6mg/ml
XaroDe adulto - frasco 100ml

Amicacina, sulfato de 250mg/ml
Solução inietável - ampola 2ml
Aminaftonaqng *JUDICIAL
Comprimido
Aminofilina 100mo
Aminofilina 24mg/ml - Solução
inietável - ampola 10ml
Armrona, cloridrato de 50mg/inI
- Solução injetável - ampola 3ml

@

2

3

4

5

6

7

8

250rng

9

10

11

12

13

14

15

16

17

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256.8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov. br

Und

UnId.

Unjd.

Unid.

n
Unid .

1.200

1.200

30.000

Unid .

Unjd.

Unjd .

Unb .

mr

UniU .

u nib .

UniU .

10

24.000

60

UnjÜ.

Uni 1

UnjD.

UniÜ.

Wt
300

60

r

8,78 l 2.634,oo

7,40 l 444,oo

1 ,20

B1

0,45

1.440,00

5

13.500,00

5,66

1 ,69

6,25

849,00

3.380,00

1.250,00

150

2.000

200

129,80

3.840,00

215,40

12,98

U1
3,59

4,05 243,0060

232,004 ,64

1 ,76

U1
2,81

3,78

50

1.500

1.500

10

50

2.640,00

225,00

28,10

189,00

$kwÊw;&



Município •

Esjado do
&w

Item

18

19

20

21

DescriçãomM
frasco-ampola
Aripiprazol n
Comprimido
Atenolol 100mq - Comprimido
àto cFcF2Tr®M
Solução inietável - ampola lml
Bacillus cereus lmÍ(%
endósporos/ml (BIOVICERIN) -
Solução oral - flaconete 5ml
Baclofeno 10rro RM
Betametasona, dipropionaFb;
5mg/ml + fosfato dissódico de
betametasona 2mg/ml : -
Suspen(,ão inietável - ampola 1 nhl

Bicarbonato deGMj1iBiRa
8,4% - Solução injetável - ampdla
10 ml

oftálmica - frasco 3ml
Bisacodil 5mq )
Brimonidina, tartarato de 2mg/ml -
Solução oftálmica - frasco 5ml
Bromoprida 1 cmm
cápsula
Bromr
lotas - frasco 20ml

Bromoprir
inietável - ampola 2ml
Carmelose sód ica 5mg/ml
Solução oftálmica - frasco 15ml
Carvão veg2m
Comprimido
Castanha da írs

hippocastanum 1.) loo mg de
extrato seco - ComDrimido

Cetoconazol 20mg/g mm1
tópico - bisnaga 301

Cemeno IMmgmM
inietável fasco-ampola uso IV
Cetoprofemrr
de liberação prolongada

Cetoprofeno 20mg/mo
oral gotas - frasco 20ml

*JUDICIAL

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

M

35

36

37

38

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) :$256-800Q– CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.prjgov.br - [CNPJ 95.719.373/0001-23

www.meréedes.pr.#Êv.br

]uçrd

L'dl'ü.

udbü.

Dát
u4bü.

Unj}b. 10.000

mi Looo

u nil

Unj1

-uM

UnIü .

Ur-lã. 10.000

Unb

Unb

Urlbk

Un kk

u'iÜ. 18.000

Unjb.

UnI;

u„$

Unb.

Mercedes

Paraná

MrW
50

450

WO

50

W1

2.000 5,18

200 0,99

30 34,44

200 0,28

30 9,03

0,18

100 2,88

1 ,952.000

500 16,06

30 2 ,04

0,23

150 4,51

800 4,90

1,136.000

300 3,31

R$ Total

6,32 316,00

0,67 301 ,50

0,16 960,00

1 ,20 60,00

6,24 62.400,00

720,00

10.360,00

198,00

1.033,20

56,00

270,90

1.800,00

288,00

3.900,00

8.030,00

61 ,20

4.140,00

676,50

3.920,00

6.780,00

993,00

©êl#@%A



Município de Mercedes

Estado do Paraná

ÜÍdItem

39

Descrição

1 úlução un
Cicmmina –m
Comprimido
Cilostazol 50 mg - Comprimido

Cimetidina 200mo r
Mi- Cm)rimiR–iimr
mg - MIr)mTFm
;1l1à Ii jntt: 21 i : i = S1 :o: : n;Pu%+i
Clonidina o,150rro nr r
m) Joqrel 75mq :mrlprimTr
Cloreto k potássio 100mg/ml
(10%) - Solução injetável - ampola 1 Unêid.
10ml
o

(19,1 %) - Solução injetável -
amDOla 10ml

T 1 (1% ::f ) = u n i d H

:1p2 Ii : : : :oe 1 e ea 1 : : i
:c M i : it7M
Colagenase 0,6 uo
10 mg/q - Pomada - bisnaga 30q l unla

IEfP"–Hmr'T
Colecalcl:':'-' -----' -----'--- 1 Unid.
comprimido
Colecac
(200ul/gota) - solução oral - frasco Unjd.
20ml
Complexo B , vitaminas
B1,B2,B3,B5,B6 - Comprimido
e vitaminas do
B1,B2,B3,B5,B6 e PP - Solução 1 Unid.
inietável - ampola 2ml
Dapam ina
Comprimido
Deflaz
Comprimido

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55Mercede$ – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.Nov.br

Uriid40

41

42

43
44
45

46

47
48

48.000

m

4.000
15.000

49

50 Unid .

51

52

53

54

55

56 24.000

57

58

59

60

61

do Unid . 15.000

Unid

Unid.

WrQtd

5.000 U3
50

0,42
m3
n4
4,83

0,37
U4

0,35200

0,48200

800 0,25

200 0,39

200 0,48

60 19,02

17,1760

1 ,36

200 20,27

0,34

1 ,271.000

360 4,41

8,39720

Pag. As

hab à

o

1.008,001 ,68

0,12 5.760,00

1.750,00

1 ,33 66,50

1.680,00mo
no

241 ,50

925,00
m6

70,00

96,00

200,00

78,00

96,00

1.141 ,20

1.030,20

32.640,00

4.054,00

5.100,00

1.270,00

1.587,60

6.040,80

ãwáKMA
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Município Pe Mercedes

Estado do Paraná

Descrição
Deslanosideo 0,2mr
inietável - ampola 2ml
Dexametasona,
de 1 ,21 mg (equivalente a 1 ,Omg de
Dexametasona ácido fosfórico) +

neomicina, sulfato de 5mg
(equivalente a 3,5mg dê
neomicina) - Solução oftálmica -
frasco 5ml
Diclofenaco de potássio 25mg/ml -
Solução inietável - ampola 3ml
Diclofenacomódio 25 mg/ml -
Solução inietável - ampola 3ml

mfenacmitamônio 10mg/g -
Gel - bisnaga 601

Diosmina 450mg+ hesperidina
50mq - Comprimido
DobutaMa 250mg/20ml -Solução
inietável - ampola 20ml
DomDeridona 10mq - Cr
Dopamina, cloridrato de 5mg/ml -
Solução inietável - ampola 10ml
Doxiciclina, cloridrato 100mg -
Comprimido
Dropropizina 1,5mg/ml
infantil - frasco 120ml

Dropropizina 3mg/ml -
adulto - frasco 120ml

Enoxaparina sódica 100mg/ml -
Solução injetável - sering#
lreenchida 0.4ml

Epinefrina (adrenalina), cloridrato
ou hemitartarato de lmg/ml -
Solução inietável - ampola 1 ml
Escopolamina, butilbrometo de
10mq - Comprimido
Escopolamina, butilbrometo de
10mg + dipirona 250mg -
Comprimido
Escopo
20mg/ml - Solução injetável -
amDOla 1 ml
Escopolamina, butilbrometo de
4mq/ml+ dipirona 500mg/ml -

Item

62

63

64

65

66

67

68

69

70

71

72

73

m
Xarope

74

75

76

77

78

79

Rua Dr. O$waldo Gruz1 555 – Fone (45) 3256-8006 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.ãov.br
jIll Ii iI

VI

udid.

U njid .

u njid .

Unid .

Unbd .

Unfld. 200.000

UnId .

ÉãTI W4

UnId .

Unb

Unkl

Unb

Unjl

UnÍl

u nl(

Unjl

u nil

Unit

R$ TotalWrW
3,13 156,5050

466,207,7760

137,001 ,37100

188,000,94200

6.348,005,291.200

156.000,000,78

8,8150

NO

2,9150

0,87600

15,2360

1.136,409,47120

6.070,0024,28250

1,10200

3.120,000,526.000

2.730,000,426.500

1 ,23300

1.660,001 ,661.000

$mAmã#



Município de Mercedes

'=\j

>36+

Estado do Paraná

Descrição
Solução inietável - ampola 5ml
Estrogêniosmml ãjosmM
- Comprimido
Etilefrina, cloridratr
Solução inietável - ampola 1 ml
Fitometadiona (vitamina k)
10mg/ml - Solução injetável -
ampola 1 ml
Gentamicina, sulfato de 40mg/ml -
Solução inietável - ampola 2ml
Gliconato Pmo 100mg/ml
(10%) - Solução injetável - ampola
10ml

Glicose 250mg/ml (25%) - Solução
inietável - ampola 10ml

Glicose 500mg/ml (50%) - Solução
inietável - ampola 10ml
Heparina sóc
Solução inietável - frasco 5ml

mlazina, cloridrato de 20mg/ml
- Solução inietável - ampola 1 ml
mortisona, succinato sódico
de 100mg - Pó para solução
inietável frasco-ampola
Hidrocm succinato sódico
de 500mg - Pó para solução
inietável frasco-ampola
Hidróxido de ferro III

(ferripolimatose) 50mg/ml -
Solução oral gotas - frasco 30ml
mxiquinolina mmn

SoluÇão

Item

80

81

82

83

84

85

86

87

88

89

90

91

92

93

94

95

96

97

98

trolamina 140 mg/ml -
otojóqjca - frasco 8ml
Hidroxizina, cloridrato 2mg/ml
Solução oral - frasco 120ml
madina 5mg ’'JUDICIAL
Comprimido
Levofloxacino
Comprimido
mfloxacino 5mg/ml
inietável - bolsa 100ml
Levotiroxina sódica 125 mcg
ComDrimido
Levotiroxina sódica 175 mq

500mg

- SoluÇão

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8(
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br

www.mercedes.

m
udFid.

udlid.

U4id.

uÔid.

uÚid.

u did.

u did.

uÓid.

U id.

id.U

ubid.

id.U

U id.

U id.

U id.

id.U

id.U

U id.

U id.

)0 - CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
CNPJ 95.719.373/0001-23
fov.br

MrWt

280

10

50

100

200

200

200

10

20

200

200

400

120

60

672

1.200

100

7.500

2.500

1,17

2,13 21 ,30

2,39 119,50

1 ,31

2,54

0,57

0,62

205,2020,52

7,47 lnrüjibtv

3 ,94

5,96

26,76

14,48

517,208,62

2,86

816,000,68

17,45

2.850,000,38

1.775,000,71

':@@}}



Município de Mercedes

Estado do Paraná

aHItem Descrição
Comprimido
LidocaíRMcM
(10%) -Solução Spray - frasco UÜid.50ml l

Lidocaína, cloridrato de 2% +

Hemitartarato de epinefrina I , , ,,
1 :200.000 - Solução injetável -l unla
frasco 20ml

o T
(2%) - Solução injetável - frasco 1 Unid.
20ml

m)mma=omprimido
mlergometrina, maleam
o,2mg/-ml - solução injetável - Unjd.
ampola 1 ml 1

yI:l?Jietã

A1 ::::1:1 : rol 1 s : T 8 árRk =sTVuR
Neomicina, sulfato de 5mg/g+
bacitracina zíncica 250UI/g
Pomada - bisnaga 10.

Nifedipino IC>mg - Comprimido
Nifedipino mq - Comprimido

nd g Je u n + d a

Nimesulida 100mg - Comprr M
Nistatina 100.000UI/g + óxam
zinco 200mg/g - Creme 1 Unjd.
dermatológico - bisnaga 609 f 1

id.

:::?ágJ:cle-r:nr?IDâTq/oTll - SoluÇão 4
tnIJnTnl4
NorepiBfrinnemita a T
2mg/ml - Solução injetável -f UnÍd.
ampola 4ml
o M

:1l1: :1: : jen1 : a m5SuaI1/am] = 1s oWquIf++
Omepa 40rFmonmr nm

L 1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – QNPJ 95.719,373/0001-23

www. mercedes.pr.ãov.br
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599

100

101

tU

lnid

102

00
12.000
12.000

104

105

106

Unjd .107

mF
Unjd .

108

NO

2.500
W2

110 36.000

111 12.000

112

113

114

115

116

117

118

119

Pag. As

1l51

MrWt Wo

67,03 335,15

10 7,99 79,90

200 4,54 908,00

0,14
U4

1.680,00
0

10 3 ,04 30,40

18,0140 720,40

150 7,40 1.110,oo

400 2,81 1.124,00

0,11
W1

275,00
Mo

0,22 7.920,00

1.200,00W1

100 9,38 938,00

100 652,006,52

10 45,82 458,20

22,4210 224,20

50 3,50 175,00

350 171.500.49

*v«@



I
Município de Mercedes

Estado do Paraná

Item Descrição
inietável frasco--ampM
OrMMToM– cImoa
2mg/ml - Solução injetável -
ampola 2ml
Pantoprazol 20mq - Comprimido
Paracetamol 750mq - Com m
Passiflora incarnata 300mg
Comprimido
Pentoxifilina 400mg *JUDICIAL
Comprimido
Permanganato de potássio 100mg
- Comprimido
mxina, cloridratr
dimenidrinato 50mg/ml - Solução
inietável - ampola 1 ml

Hrima, cloridrato de 5mg/ml +
dimenidrinato 3mg/ml + glicose
10C)mg/ml + frutose 100mg/ml -
Solução inietável - ampola 10ml
ProgesGom00mg - Cápsula
mole para uso oral e vagjnal
Propatilnitrato 10mq - Comprimido
Retinol, acetato dao.000ul/g+
aminoácido 25mg/g + metionina 5
mg/g + cloranfenicol 5mg/g -
Pomada oftálmica - bisnaga 3,5
Retinol, acetato de 50000UI/ml
colecalciferol 10000U l/ml -
Solução oral gotas - frasco 10ml
Rifamicina sódica 10mg/ml - Spray
- frasco 20rnl

120

121
122

123

124

125

126

127

128

129

130

131

132

133

134

Rivaroxabana 20 mq - Comprimido
Sacarato de óxido fém
(HIDROXIDO FERRICO) 2C)mg/ml
(Noripurum) - Solução injetável -
ampola 5ml
Simeticona 75mgo
lotas - frasco 15ml

Sulfadiazina de prata 10mg/g (1 %)
- Creme - Dote 4001

Sulfato de magnésio 10% (0,81
mEq/ml Mg++) - Solução injetável -
ampola 10ml
Sulfato de

135

136

137

138 50%nésiorTi a

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-800b – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br –iCNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov. br

all

UnjId .

mc
mi
Un!+d .

Un:id .

Unjd .

u njjd .

u njid .

u nhd .

Wr

Unjd .

Unjd .

Un:jd .

mc W5

Unjd .

Un}id .

Unjd .

u njid .

m

Mr@

1.800

8.400

WO

18.000

1.200

200

100

500

360

WO

10

500

20

400

300

39,3710

200

200

R$ Total

1 ,51 2.718,00

1.932,00mo
14.760,000,82

2.556,002,13

78,000,39

489,004,89

7,14 3.570,00

3,59 1.292,40

U6 4.800,00

14,20 142,00

3.520,007,04

155,207,76

0,29 7.250,00

4.828,0012,07

564,001 ,88

393,70

226,001,13

1.444,007,22



Município }de Mercedes

Estado do Paraná

mItem Descrição
+) -
inietável - ampola 10ml

–suMmo, mim
Solução inietável frasco-amDOla
Terbuaina 0,5mgmoluçãl
inietável - ampola 1 ml
Tiocolchicosideo
inietável - ampola 2ml

Ift 2 i:IT;i: i T 7r a 3 i= g5/=11 =
o l u ç f o uÀ

:faorH::1:L s8,l;a5t:gde+ 2/sTagtin; Unid-
100.000U l/g - Creme - bisnaga 30

mIm /ncmloog–-+
ã:a=ãnc: ?oZO log::ll:doao? ;sónxig: Unid

Vitamina C (ácÕ
100mg/ml - Solução injetável -I Unid.
ampola 5ml
Zinco nr
frasco 100ml
)

morla 150r©mJDICIAL
Comprimido
Canabidiol 20mg/ml - Solução ora,
Totas - frasco 30ml

a ,

Comprimido
Clobazam 10mq - Comprimido
Clobazarn 20mq - Comprimido
ClonazeDarn 0.5ma-CornDrimido \ Unid. 1 7.200 1 0.10 \

Clonazeparmq - Comprim
Codeína, fosfato de 3m
Comprimido
Diazepam IC)mq - Comprimido
Divalproato de sódio 500mg
Comprimido de liberação

+rolonqada (ER

Duloxejine . 60mg DUm:nn6ComDrimido F -''“-’- I -'~'~' I -’

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-800b - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - iCNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br

45

M§
UNid.139

140

141

142

143

144

Uriid.

UNid.

145

146

mrSoluÇão
Unjd .147

148

149

1 Unid. 1 4.500 1 0.13 1

urbd.

150

151

152
153
154
155

156

157

158

Un,

36. 000

3. 000
3. 000
7.200

15.000

U n\

ai
UnI

159

MrWt

10 33,03

50

350

200

60

15,0760

500

50

300 21 ,27

4. 500

360

50 155, 47

6. 000

6.000

3. 000

Pag. As

HP 1 W

Wo

330,30

2,14 107,00

1.393,003,98

10,91 2.182,00

985,8016,43

904,20

2.595,005,19

52,001 ,04

6.381 ,00

585, 000, 73

237, 600, 66

7. 773, 50

0, 74 5. 040, 00

3.090, 00
no
no
Mo

1, 03
7, 67
0, 70

0,08

7. 140, 001, 79

300, 000,05

8. 190, 002, 73

1.137,60



MunicÍDio de Mercedes

Esjado do Paraná

Item

160

161

162

163

Descri ão
mrEtomida{o Soluçãl

inietável - ampola IC)mI
Fenitoína sór

Solução inietávet - ampola 5ml
Fenobarbitalmco 100mg/ml
Solução inie{ável - ampola 2ml

Fentanila 5m/ml -@
inietável - ampola 10ml
Fentaní la 50mcg/ml
inietável - ampola 5ml
Flumazenil 0,lrrlg/ml
inietáve! - ampola 5ml
Hemitartarato dec

So/ação164

mo ==165

166

167
168

169

Comprimido
Imipramina 25mq - Comprimido
Metilfenidato iam(1 - Comprimido
Midazolam, maletato de 5r@rF
Solução inietável - ampola 10ml
Midazolam, maletato de 5mg/ml -
Solução inietável - ampola 3ml
Mirtazapina 3C©*JUDICIAL
Comprimido
Morfina.

170

171

172

173

sulfato de 10rng/ml
Solução inietável - ampoia 1 ml

Naloxona, cloridrato de 0,4mg/ml -
Solução inietável - ampola lm!
Naltrexona 50mg *JUDICIAL174

175

176

177

178

Comprimido
NitrazepM ’'JUDfCfAL5mg
Comprimido
Paracetamol 500mg+

- Comprimido
codeína,

fosfato de 30m!
Paroxetina 2C)mq - Comprimido
Pramipexol 0,750rng *JUDICIAL -
Comprimido de liberação
lrolonqada

Pregabalina 150mg179

180

181

782
183

Comprimido
Propofol
inietáve! - am,

10mg/rn 1
,ola 2C)mI

Risperidona 1 mg/ml - Solução oral
- frasco 30ml
Risperidona 1 m 1. - Com .rimido

Risperidona 2rr!! - Com .rimido

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.Dr.gov.br

Und

Unid,

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.
Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

m
Unid.

MrW
10

50

50

20

20

10

7. 200

10. ooo
7. 200

25

50

360

100

50

360

360

24. 000

22.000

720

360

70

100

15.000
15.000

Total

768, 5016, 85

146, 502, 93

4, 89 244, 50

6, 77 123,40

3, 56 71, 20

8, 56 85, 60

0, 29 2.088, 00

0, 53

0, 73

114, 754, 59

3, 73 156, 50

0, 87 291, 60

266, 002, 66

379, 507, 59

1.616,404, 49

194, 400, 54

16.560,000, 69

0, 26 5. 720, 00

5, 37 3. 866, 40

3, 02 1.087, 20

10, 86 108, 60

1. 561 , 0015, 67

0, 72
0, 75

7. 800, 00no
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Muni1

E
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;tado do Paraná

Item
184

Descrição
Sertralina 50mg - C)

Tramadol 50mÍ=imprimido ou
cápsula
hamadol, cloridrato de 50mg/ml -
Solução inietável - amDOla lml
Trazodona 150mg - Comprimido de
liberação controlada (RETARD,
mdona 50mç} - Comprimido
Venlafaxina 37,5M – Comprimido
Venlafaxina 75mg - Comprirüm
cápsula

c

7

6.000 l o,22

o
23. 800, 00

185

186

187

188
189

190

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.
Unid.

Unid.

1.320,00

1. 600 1, 55

3, 78

0, 75
1,83

0, 66

2.480,00

6. 000

50.000
12. 000

36. 000

i 9.080,00

37 . 500. 00
0

23.760,00

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 24/03/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c> 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br.

Mercedes – PR, 06 de março de 2026.
ALEXANDRE Assinado de forma digital por

GRAUN KE:8293501 + É:RJ'àNK%F8E2935017900

900 . ' Dados: 2026.03,06 07:40:35 -03'00'

Alexandre Graunke
Prefeito em Exercício
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www.mercedes. pr.gov.br
EDIÇÃO N': 4413

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Valor: R$ 566.863,00 (quinhentos e sessenta e seis mil, oitocentos e sessenta e três
reais)

Data: 06/03/2026

Vigência: 06/03/2027

Amparo Legal: Lei n.Q 1 1.947/2009, Resolução CD/FNDE 6/2020, nos termos da Lei n.'’ 14.133,
de 1'’ de abril de 2021 (no que aplicável), e demais normas aplicáveis.

EXTRATO DE CON' D

INEXIGIBILIDADE 11

CORRENTE DA
;ÃO NO 18/2026
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MUNICÍPIO DE MERCEDES – ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DECORRENTE DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.o 18/2026

Contratante:

Contratado:

Município de Mercedes

BN Promoções e Eventos Ltda., inscrita no CNPJ nc) 14.290.390/0001-96

Objeto : Contratação de serviços de show/baile com a Banda Buana para o evento
"Miss Mercedes 2026/2027

Número:

Valor:

Data :

55/2026

R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais)

06/03/2026

Vigência: 06/06/2026

Amparo Legal: Artigo 74, inciso II, da Lei n.'’ 14.133/2021 ; Decreto Municipal n') 035/2023;
demais normas aplicáveis.

17

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NO 21/2026
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MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR

Página 6

Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP.Brasil e Protc>colado com Carimbo de
Te

www,mercndes.nr_ar>v . br
O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:

0



OBJETO: Formalização de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de
medicamentos para uso nas unidades de saúde e distribuição gratuita à população atendida pela
Secretaria de Saúde de Mercedes/PR.

MÁXIMO:REGO
Feríl

1

2

3

4

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16
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MUNICIPIO DE MERCEDES h 3% @\

www.mercedes,pr.gov.br kÜ
ATOS DO PODER EXECUTIVO

UASG: 985531
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 21/2026
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

Mr
8,78

Descri. ão Und

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Wt
300

60

1.200

1.200

o

2.634 ,00Acebrofilina 10mg/ml - Xarope adulto -
frasco 120ml

Acebrofilina 5mg/ml - Xarope infantil -
frasco 120ml 7,40

1 ,20

01

444,00

1.440,00

2.556,00

Acetilcisteina 600mg - granulado para
solução oral - Sachê
Aciclovir 400 mg - Comprimido

,cido acetilsalicílico de liberação
entérica 100mg (ASPIRINA PREVENT) 13.500,00Unid. 30.000 0,45
- ComDrimido revestido
Ácido bórico 600mg - Óvulos de uso 849,00

3.380,00

1.250,00

Unid.

Unid.

Unid.

150

2.000

200

5,66

06
6,25

vagjnal
Áci >rimido- Com
Ácido tranexâmico 50mg/M Soluç=
inietável - ampola 5ml
Adenosina 3mg/ml - So

ampola 2 ml
129,80

3.840,00

215,40

12,98

U1

3,59

Unid.

Unid.

Unid.

10

24.000

60

'rimidoAlopurinol 100m. - Com

Ambroxol, cloridrato de 3mg/ml -
XaroDe infantil - frasco 100ml
Ambroxol, cloridrato dr
Xarope adulto - frasco 100ml

243,004,05

4,64

1 ,76

U1
2,81

60

50

1.500

1.500

10

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Amicacina, sulfato der
Solução inietável - ampola 2rnl
Aminaftona 75rrmJDICIAL -

232,00

2.640,00

W2

28,10

'rimidoCom
'rimido- ComAminofilina 100mt

Aminofilina 24mg/ml - Solução injetável
- ampola 10ml

Página 7

Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protc>colado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www.merc8dÊg_r>r_aov_ br
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Item

28

29

32

36

MUNICÍPIO DE MERCEDES h a

www. mercedes.pr.ÇDV.br
T ER EXECUTIVO

Descrição
Amiodarona, cloridrato de 50mg/ml -
Solução inietável - ampola 3ml
Ampiãna 1g - Solução ire
ampola
Aripiprazol 10mg *JUDICIAL -
Comprimido
Atenolol 100mq - Comprimido
Atropina, sulfato dm25M
Solução inietável - ampola 1 ml
BacillR cereus 1.000.000

endósporos/ml (BIOVICERIN)
Solução oral - flaconete 5ml
Baclofeno 10mçl)

Betametasona, dipropionato de 5mg/ml
+ fosfato dissódico de betametasona
2mg/ml - Suspenção injetável - ampola
1 ml

Bicarbonato de sódio (lmEq/ml) 8,4% -
Solução inietável - ampola 10 ml
Bimat©>rosta 0,3mg/ml - Solução
oftálmica - frasco 3ml
Bisacodil 5mq - Comprimido
Brimonidina, tartarato de 2mg/ml -
Solução oftálmica - frasco 5ml
Brom) o
cápsula

Bromoprida 4mg/ml - Solução oral gotas
- frasco 20mI

Bromoprida 5mg/ml - Solução injetável -
ampola 2ml
Carmelose sódica 5mg/ml - Solução
oftálmica - frasco 15ml
Carvão vegetal ativado 250mg -
Comprimido
Castanha da índia (Áescu/us
hippocastanum 1.) 100 mg de extrato
seco - Comprimido
Cetoconazol 20mg/g (2%) - Creme
tópico - bisnaga 301

Cetoprofeno 1 amg )
injetável fasco-ampola uso IV

Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantIa da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www.mercÊ(lê$,nr.anv.br

Und

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Qtd

50

50

450

6.000

50

10.000

4.000

2.000

200

30

200

30

10.000

100

2.000

500

30

18.000

150

800

R$ Unit

3,78

6,32

0,67

H6
1 ,20

6,24

W1

5,18

0,99

34 ,44

U2
9,03

0,18

2,88

1 ,95

16,06

2,04

0,23

4,51

4,90

"7

W

R$ Total

189,00

316,00

301 ,50

W6

60,00

62.400,00

720,00
$

g

: :

10.360,00

198,00

1.033,20

56,00

270,90

1.800,00

288,00

3.900,00

8.030,00

61 ,20

4.140,00

676,50

3.920,00

Página 8
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40
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43
44
45

46

47
48

49

50

51

52

53

54

55

56
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58

59
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MUNICIPIO DE MERCEDES hy)

www.mercedes. pr.gov. br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

6 de março de 2026

Descrição
Cetoprofeno 150mg - Comprimido de
liberação prolongada
Cetoprofeno 20mg/ml - Solução oral
lotas - frasco 20ml

c)
inietável - ampola 2ml uso IM
Ciclobenzaprina 5mq - Comprimido
Cilostazol 50 mg - Compmido
mdina 150mg/ml- salmom
- ampola 2ml
Cimetidina 200mq - Comprimido
Cinarizina 25mq - Comprimido
Cinarizina 75mq - ComEm
Clindamicina 15mg/ml -Wo
inietável - ampola 4ml
Clonidina 0,150mq - Comprimido
Clopidoqrel 75mq - Comprimido
Cloreto de potássio 100mg/ml (10%) -
Solução inietável - ampola 10ml
CloreÜde potássio 2,56 mEq/ml (19,1
%) - Solução inietável - ampola 10ml
Cloreto deXódio 0,9mg/ml (0,9%) -
Solução inietável - ampola 10ml
Cloreto de sódio 10% - Solução
inietável - ampola 10ml

tloreto de sódio 3,4 mEq/ml (20%) -
Solução inietável - ampola 10ml
Colagenase 0,6 ui + Cloranfenicol 10
mq/q - Pomada - bisnaga 301

CoTagenase 0,6UI/g - Pomada - bisnaga
30

Colecalciferol 2.000UI - Cápsula ou
comprimido
Colecalciferol 5.600UI/ml (200UI/gota) -
Solução oral - frasco 20ml
Complexo B, vitaminas do
B1,B2,B3,B5,B6 - Comprimido
Complexo B, vitaminas do
B1,B2,B3,B5,B6 e PP - Solução
injetável - ampola 2ml

Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www 'mercedes.nr.anv.br

1 Qtd 1 R$ Unit 1
6.000

Und

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.
Unid.

Unid.

Unid.
Unid.
Unid.

Unid.

Unid.
Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

300

600

48.000
5.000

50

4.000
15.000
8.000

50

2.500
60

200

200

800

200

200

60

60

24.000

200

15.000

1.000 1,27 l 1.270,oo

Wr
1,13

3,31

1 ,68

0,12
U3
1 ,33

0,42
0,36
U4
4,83

0,37
W
0,35

0,48

0,25

0,39

0,48

19,02

17,17

1 ,36

20,27

0,34

*',
\

/

Wo
6.780,00

993,00

1.008,00

5.760,00mo
66,50

1.680,00
mo
6

241 ,50

925,00
24,60

70,00

96,00

200,00

78,00

96,00

1.141 ,20

1.030,20

32.640,00

4.054,00

5. 100,00
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MUNICÍPIO DE MERCEDES
le março de 2026

www. mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Descrição
Dapagliflozina 10mg *JUDICIAL -
Comprimido
Deflazacorte 30mg *JUDICIAL -
Comprimido
Deslanosideo 0,2mg/ml - Solução
inietável - ampola 2ml
Dexametasona, fosfato dissódico de
1,21 mg (equivalente a 1,Omg de
Dexametasona ácido fosfórico) +
neornicina, sulfato de 5mg (equivalente
a 3,5mg de neomicina) - Solução
oftálmica - frasco 5ml
Diclofenaco )
Solução inietável - ampola 3ml

Diclof%aco de sódio 25 mg/ml -
Solução inietável - ampola 3ml
DiclofMaco, dietilamônio 10mg/g - Gel -
bisnaga 601

Diosmina 450mg+ hesperidina 50mg -
Comprimido
Dobutamina 250mg/20ml -Solução
inietável - ampola 20ml
Domperidona 10mq - Comprimido
Dopamina, cloridrato de 5mg/ml -
Solução inietável - ampola 10ml
Doxiciclina, cloridrato 100mg -
Comprimido
Dropropizina 1,5mg/ml - Xarope infantil
- frasco 120ml

Dropropizina 3mg/ml - Xarope adulto -
frasco 120ml

Enoxaparina sódica 100mg/ml -
Solução injetável - seringa preenchida
0,4ml
I

hemitartarato de 1 mg/ml - Solução
inietável - ampola 1 ml
Escopolamina, butilbrometo de 10mg -
Comprimido
Escopolamina, butilbrometo de 10mg +
dipirona 250mg - Comprimido

R$ Unit

4,41

Und

Unid.

Unid.

Unid.

Qtd

360

720

50

8,39

3,13

Unid. 60 7,77

Unid. 1 ,37100

Unid.

Unid.

Unid.

200 0,94

5,29

0,78

1.200

200.000

8,81

no
2,91

Unid.

Unid.

Unid.

50

8.400

50

0,87

15,23

9,47

Unid.

Unid.

Unid.

600

60

120

24,28Unid. 250

1,10

0,52

0,42

200

6.000

6.500

Unid.

Unid.

Unid.

Diário Ofiçia1 Assinado Eletronicamerlte com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protoc<>lado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www_mêrcÊdes.nr.ac>v.br
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1.587,60

6.040,80

156,50

466,20 (0
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137,00

188,00

6.348,00

156.000,00

440,50

W8

145,50

522,00

913,80

1.136,40

6.070,00

220,00

3.120,00

2.730,00
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MUNICIPIO DE MERCEDES
JP

www.mercedes. pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Descrição
Escopolamina, butilbror
- Solução inietável - ampola 1 ml

Escopamina, butilbrometo de 4mg/ml+
dipirona 50C)mg/ml - Solução injetável -
ampola 5ml

Estrogênios conjulgados O,625mg -
Comprimido
Etilefrina, cloridrato de 10mg/ml -
Solução inietável - ampola 1 ml

mrrãadiorümmina k) 10mg/ml -
Solução inietável - amDOla 1 ml

Gentamicina, sulfato de 40mg/ml -

Solução inietável - ampola 2ml

Gticofüo de cálcio 100mg/ml (10%) -
Solução inietável - ampola 10mI
Glicose 250mg/ml (25%) - Solução
inietável - amDOla 10ml

Glicose 500mg/ml (50%) - Solução
inietável - ampola 10mI
Heparina sódica 5.000UI/ml - Solução
inietável - frasco 5ml

Hidralazina, cloridrato de 20mg/ml -
Solução inietável - ampola 1 ml
Hidroartisona, succinato sódico de
100mg - Pó para solução injetável
frasco-ampola
mcortisona, succinato sódico de

500mg - Pó para solução injetável
frasco-ampola
Hidróxido de ferro III (ferripolimatose)
50mg/ml - Solução oral gotas - frasco
30mI

Hidroxiquinolina 0,4 mg/ml + trolamina
140 mg/ml - Solução otológica - frasco
8ml
Hidroxizina, cloridrato 2mg/ml - Solução
oral - frasco 120ml

lvabradina 5mg *JUDICIAL -
Comprimido
Levofloxacino 500mg - Comprimido

Mr
1 ,23

Und

Unid.

Qtd

300

Unid. 1 ,661.000

Unid.

Unid.

Unid.

280

10

50

100

1,17

2,13

2,39

1 ,31

2,54

0,57

Unid.

Unid. 200

200

200

10

20

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

0,62

20,52

7,47

3,94Unid. 200

200

400

5,96

26,76

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

120

60

672

1.200

14,48

8,62

2,86

U6

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www_merceriÊs_r)r,nov.br
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www,mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

o ?ããi

Descrição
Levofloxacino 5mg/ml - Solução
inietável - bolsa 100mI
Levotiroxir
Comprimido
Levotiroxina sódica 175 mcg -
Comprimido
Lidocaína, cloridrato de 1 OC)mg/ml
1 0%) -Solução Spray - frasco 50ml

Lidocaína, clMdrato de 2% +
Hemitartarato de epinefrina 1 :200.000 -
Solução inietável - frasco 20ml
Lidocaína, cloridrato de 20mg/ml (2%) -
Solução inietável - frasco 20ml
moxicam 15 rro
Metildopa 500mq=omDrimido
Metilergometrina, maleato de 0,2mg/ml
- Solução inietável - ampola 1 ml
Metoprolol, tartarato de 1 mg/ml -
Solução inietável - ampola 5ml
Metronidazol 5mg/ml - Solução
inietável - bolsa 100ml

Neomicina, sulfato de 5mg/g+
bacitracina zíncica 250UI/g - Pomada -
bisnaga 101

Nifedipino 10mg - Comprimido
Nifedipino 20mqT;omDrimido
Nifedipino 20mg - Comprimido de
liberação prolongada (RETARD
Nimesulida 10C)mq - CoMmido
Nistatina 100.000UI/g + óxido de zinco
200mg/g - Creme dermatológico -
bisnaga 60
Nistatina 25.000UI/g - Creme vaginal -
bisnaga 601

Nitroglicerina 5mg/ml - Solução injetável
- ampola 10ml
Nitroprusseto de sódio 25mg/ml -
Solução inietável - ampola 2ml
NoreM efrina, hemitartarato de 2mg/ml
- Solução inietável - ampola 4ml
Norfloxacino 400mg - Corm)

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP.Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www_mercndÊS.rir.anv . hr

Und

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.
Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.
Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.+

W
100

7.500

2.500

5

10

200

12.000
12.000

10

40

150

400

2.500
12.000

36.000

12.000

100

100

10

10

50

350

mr
17,45

0,38

0,71

67,03

7,99

4,54

0,14
U4
3,04

18,01

7,40

2,81

0,11
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0,22

W1
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30,40

720,40

1.110,oo

1 . 1 24,00

275,00
1.440,00

7.920,00

’ .200,00

938,00

652,00

458,20

224,20

175,00

171 ,50
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MUNICÍPIO DE MERCEDES A 83

www. mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

6 de março de_2026

Descrição
Ocitocina 5UI/ml - Solução injetável -
ampola 1 ml
Omeprazol 40mg - Solução injetável
frasco-ampola
Ondansetrona, cloridrato de 2mg/ml -
Solução inietável - ampola 2ml
Pantoprazol 2C)mg - Comprimido
Paracetamol 750mq - Comprimido
Passiflora incarnataM)mg -
Comprimido
Pentoxifilina 400mg *JUDICIAL -
Comprimido
Permanganato de potássio IOOmg -
Comprimido

Piridoxina, cloridrato de 50mg/ml +
dirnenidrinato 50mg/ml - Solução
inietável - ampola 1 ml

Piridoxina, cloridrato de 5mg/ml +
dimenidrinato 3mg/ml + glicose
100mg/ml + frutose 10C)mg/ml -
Solução inietável - ampola IOml

ProgesteroÜOmg - Cápsula mole
lara uso oral e vagjnal

Propatilnitrato 10mq - ComDrimido

Retinol, acetato de 10.000UI/g+
aminoácido 25mg/g + metionina 5 mg/g
+ cloranfenicol 5mg/g - Pomada
oftálmica - bisnaga 3,51

Retinol, acetato de 50000UI/ml,
colecalciferol 10000UI/ml - Solução oral
otas - frasco 10ml

Rifamicina sódica 10mg/ml - Spray -
frasco 20mI
Rivaroxabana 20 mg - Comprimido
Sacarato de óxido férrico (HIDROXIDO
FERRICO) 20mg/ml (Noripurum) -
Solução inietável - ampola 5ml
Simeticona 75mg/ml - Solução oral
lotas - frasco 15ml

Sulfadiazina de prata 10mg/g (1 %)
Creme - pote 4001

Und

Unid.

Mr
6,27

Wd
10

200Unid.

Unid.

Unid.
Unid.

Unid.

12,03

1 ,51

0,23

U1
0,82

1.800

8.400
8.000

18.000

Unid. 1.200

200

2,13

0,39Unid.

Unid. 100 4,89

Unid.

Unid.

mr

Unid.

500

360

8.000

10

7,14

3,59

U6

14,20

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

500 7,04

20

25.000

400

7,76

U2

12,07

Unid.

Unid.

300

10

1 ,88

39,37

Diário Oficial As:

ercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www,mercndns.nr.nov.hr

Tempo.
,inado Eletronicamente com Certificado Padrão tCP-Brasil e Protocolado com Carimbo de

O Município de N
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78,00

489,00
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8

142,00

3.520,00
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4.828,00

564 ,00

393,70
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MUNICÍPIO DE MERCEDES
mo: xr

www. mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

6 de março de 2026

Descrição
Sulfato de magnésio 10% (0,81 mEq/ml
Mg++) - Solução injetável - ampola
10ml

Sulfato de magnésio 50% ( 4,05mEq/ml
Mg++) - Solução injetável - ampola
10ml

Suxametônio, cloreto de 500mg -
Solução inietável frasco-amDOla
TerbLMina o,5mmluçã
- ampola 1 ml

Tiocolchicosideo 2mg/ml - Solução
inietável - ampola 2ml
Tobramicina 3mg/ml - Solução oftálmica
- frasco 5ml

Travoprosta 0,04mg/ml - Solução
oftálmica - frasco 2,5ml

neomicina, sulfato de 2,5mg +
gramicidina 0,25mg + nistatina
100.000UI/g - Creme - bisnaga 301

Vitamina A lmJI/loog + vitamina
D 40.000UI/1009 + óxido de zinco 109 -
Pomada - bisnaga 451

Vitamina C (ácidÚscórbico) 1 00mg/ml
- Solução inietável - ampola 5ml
Zinco zag/ml - Solução oral - frasco
100ml
Bromazepam 3mq - Comprimido
Bupropiona 150mg *JUDICIAL -
ComDrimido

Canabidiol 20mg/ml - Solução oral
totas - frasco 30ml

Citalopram, bromidrato de 20rng -
Comprimido
Clobazam IC)mg - Comprimido
Clobazam 20mq - Comprimido
Clonazepam 0,M - Comprimido
Clonazepam 2mg - Comprimido
Codeína, fosfatoR3C)mq - Comprimido
Diazepam 10mg - Comprimido

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www_mercedes.nr.nov . br

OFICIA

Und

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.
Unid.
Unid.
Unid.
Unid.
Unid.

Qtd

200

200

10

50

350

200

60

60

500

50

300

4. 500

360

50

36. 000

3. 000
3.000
7.200
15.000
6. 000

6. 000

KRa
bO No: 441EDIÇ,

Mr
1,13

7,22

33,03

2,14

3,98

10,91

16,43

15,07

5,19

1 ,04

21 ,27

0,13

0, 66

155,47

0, 74

1, 03
7, 67

0, 70
0, 08
7, 79

0,05

mo
226,00

1.444,00

330,30

107,00

1.393,00
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8
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k

985,80

904 ,20

2.595,00

52,00

6.381 ,00

585,00
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MUNICÍPIO DE MERCEDES hk 4

www. mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Descrição
500mg -
Comprimido de liberação prolongada
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Nattrexaa 50rng *JUDICIAL -
Comprimido
Nitrazeparn 5mg *JUDICIAL -
Comprimido
Paracetamol 500mg+ codeína, fosfato

;aro;=in-a 2o;T;l:nLoompNmido
Prarnipexol 0,750mg *JUDICIAL -
Comprimido de liberação prolongada

Und

Unid,

Qtd

3. 000

360

10

50

50

20

20

10

7.200

10. ooo
7.200

25

50

360

100

50

Unid. 360

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

360

24. 000

22.000

720

Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protoc;<>lado com Carimbo de
Tempo

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www.mêrcÊdes.nr.aov-br

R$ Unit

2, 73

3, 76

16,85

2, 93

4, 89

6, 7 7

3, 56

8, 56

0, 29

0, 53

0,73

4, 59

3, 73

0, 87

2, 66

7, 59

4, 49

0, 54

0, 69

0,26

5, 37

R$ Total

8. 190, 00

1. 137, 60

168,50

146,50

244, 50

123,40

71 ,20

85,60

2.088, 00

5.300, 00
2

114, 75

156,50
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266,00

379, 50

1.616,40

194,40
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LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hOOmin do dia 24/03/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.qov.br/compras/pt-br. Demais
informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento,

P~dministraç,ão e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo
uruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no
horário de atendimento ao público: 07:30 às 1 1:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-
mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br.

PROCEDIMENTO: Processo Administrativo Disciplinar n.'’ 002/2025
INVESTIGADO: J.A.S.S
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Descrição
a JuDICIAL -
Comprimido
Propofol 10rng/ml - Emulsão injetável -
ampola 20mI
Risperidona 1 mg/ml - Solução oral -
frasco 30ml
Risperidona 1 mg - Comprimido
Risperidona 2mq - Comprimido
Sertralina 50mg amorim
Trarnadol 50mg - Comprimido ou
cápsula
Tramadol, cloridrato de 50mg/ml -
Solução inietável - ampola 1 ml

Trazodona 150mg - Comprimido de
liberação controlada (RETARD.
Trazodona 50mq - Comprimido
Venlafaxina 37,5mq – ComDrimido
Venlafaxina 75mg - Comprimido ou
cápsula
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Nissan analisa a psicologia do trânsito
A forma como as pessoas condu-

zem não depende apenas da infraes-
trutura ou do veículo. De acordo com a

“psicologia do tráfego”, fatores como o
estresse, a carga cognitiva, a tomada de
decisões sob pressão, a cultura local e

o ambiente da estrada ou rua (urbano
ou rurat) influenciam diretamente o
comportamento ao volante. Neste con-
texto, a Nissan América Latina analisa o

papel do comportamento humano na
mobilidade regional, como parte de seu
compromisso em desenvolver soluções
que integrem tecnologia, segurança e
adaptação às realidades locais.

QUANTO DEPENDE DE NÓS?
De acordo com a Organização Mun-

dial-dê Saúde (OMS), mais de 90%
dc }dentes de trânsito em todo o
mundo estão retacionados a fatores
humanos como distração, excesso de
velocidade, fadiga ou erros de per-
cepção. Este dado posiciona o com-
portamento do condutor como um dos
principais pontos de intervenção para
reduzir riscos na estrada.

Estudos realizados por organizações
internacionais, como a Organização
para a Cooperação e o Desenvolvimento
Económico (OCDE) e o Fórum Interna-
cional de Transportes (ITF), demonstra-
ram que variáveis como a carga cogni-
tíva, estresse urbano, pressão do tempo
e familiaridade com o ambiente influen-

dam na tomada de decisões ao dirigir.
Nas grandes cidades latino-americanas,
por exemplo, o tráfego congestionado
aumenta a impulsividade e a distração,
enquanto nas estradas interurbanas
aumentam os riscos associados à veto-

cÉUa Ie e à fadiga.

INOVAÇÃO TECNOLÓGICA
O Nissan Safety Shield, ou escudo de

segurança presente em todos os veículos
da marca, colabora especialmente para
alertar sobre riscos potenciais e facilita
a tomada de decisões em situações crí-
ticas. Alguns exemplos? Aqui vão.

Um dos desafios mais frequentes
em ambientes urbanos é a saturação de
estímulos. A Visão 360' Inteligente, dis-
ponível em modelos como Versa, Sen-
tra, Kicks, Kait e Frontier, projeta uma
vista aérea gerada por quatro câmeras
externas, o que reduz pontos cegos e
melhora a percepção do ambiente em
manobras de baixa velocidade ou esta-
cionamento. Complementarmente, o
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Alerta de tráfego cruzado traseiro
{RCTA) da Nissan detecta veículos,
pedestres ou ciclistas que se aproxi-
mam enquanto se realiza uma manobra
em reversa. Este tipo de assistência res.
ponde a um padrão identificado pela
psicologia do tráfego: a diminuição da
atenção periférica quando o condutor
está concentrado em múltiplos estímu-
los simultâneos.

ASSISTÊNCIA ATIVA

A distração momentânea ou o
cansaço podem alterar a precisão ao
mudar de faixa ou ao manter uma tra-
jetória estável. Nestes casos, os avisos
visuais e auditivos de mudança de faixa

e ponto cego da empresa japonesa aju-
dam a identificar riscos antes que eles
se materializem. Estes sistemas fun-
cionam como um lembrete imediato
quando a carga mental aumenta ou
quando o condutor não percebe um
veículo na sua zona lateral.

Em contextos de tráfego variável,
o Controle de cruzeiro adaptativo de
velocidade e distância (ICC) reduz o
stress associado à manutenção de uma
distância constante em relação ao veí-
culo que avança. Ao gerir automatica-
mente essa separação por meio de sen-
seres frontais, diminui a necessidade
de ajustes contínuos e contribui para
uma condução mais fluida.

Diante de um impacto inevitável, as
estruturas reforçadas, zonas de defor-
mação programada e múltiplos airbags
(seis presentes em 100% do portfólio
regional) são projetados para minimi-
zar lesões. A ativação automática das
luzes de emergência após o aciona-
mento dos airbags ajuda a melhorar a
visibilidade e facilita a assistência.

Como parte da visão da Nissan de
zero acidentes e proteção dos ocupan-
tes dos veículos, a empresa japonesa
oferece um conjunto de tecnologias de
assistência à condução, como o Alerta
de colisão frontal com assistente inte-.
ligente de frenagem e detecção de
pedestre (FCW+P-FEB), Alerta de ponto

cego (BSW), Visão 360' Inteligente,
Alerta Inteligente de Prevenção de
Mudança de Faixa (LDW) e muito mais.

Justamente, este conjunto de
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tecnologias não apenas responde a pela psicologia do tráfego como a dis-
condições técnicas de manejo, mas tração, o cansaço ou a saturação de
também atendedesafios identificados estímulos em ambientes urbanos.

Fiat segue
Corn 39.641 veículos vendidos no

mês de fevereiro, a Fiat segue na lide-
rança do mercado com 22,4% de mar-
ket share no mês, resultado que repre-
senta um crescimento de 15,7% no

volume e 1,35 p.p na participação de
mercado em comparação com o mês
anterior. A marca também se destacou

ao colocar três modelos entre os qua-
tro mais vendidos do país: Strada em 1'
lugar; Mobi em 3c’ e Argo em 4'.

Veículo mais vendido do Brasil há
cinco anos e líder de vendas na Amé-

rica do Sul em 2025, a Strada empla-
cou 11.190 unidades em fevereiro,
totalizando 6,3% de market share.
Com 6.560 unidades vendidas, o Mobi

ocupou o 3' lugar e liderou o segmento
de A-Hatch. Na sequência, na 4a posi-
ção, ficou o Argo, com 6.478 unidades
comercializadas.

No segmento de picapes, além da
Strada, a Toro também foi destaque
liderando a categoria de C-picape com
3.941 unidades vendidas. Entre os veí-
culos comerciais, a Fiat liderou com a
Fiorino entre B-Van com 1.821 unida-
des comercializadas e em D-Van com a

Scudo, com um total de 364
emplacamentos.

“0 mercado tem se
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Strada é o veículo mais vendido do
país; Mobi e Argo ocupam o 3'’ e 4')
lugar em fevereiro

mostrado cada vez mais competitivo,
e liderar o segmento colocando três
modelos entre os quatro mais vendi-
dos do mês, no país, reforça a solidez
da nossa marca e mostra que estamos
oferecendo produtos que realmente
atendem às necessidades dos consu-
midores brasileiros no dia a dia, com
inovação, segurança e eficiência. Esse

resultado é fruto do trabalho integrado
de toda a nossa equipe, da rede de con-
cessionárias e da confiança dos nossos
clientes”, reforça Frederico Battaglia,
Head das marcas Fiat e Abarth para a
América do Sul
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